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Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas e oito minutos, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), de forma online, por meio da plataforma Google Meet, através do link https://meet.google.com/nrb-wtuk-eyb. Estiveram presentes os(as) conselheiros(as): Felippe Mocafre, Alexandre Amorim, Tamires de Nazaré Gomes, Ronaldo Vicente Garcia, Carla Cristina dos Santos Rodrigues, Vasti Braga Silva, Thais Teixeira Borges e o presidente Luiz Antônio Lopes Garcia. Após verificação de quórum, o presidente, Sr. Luiz Antônio, iniciou a reunião com pauta única: Apreciação e deliberação sobre o Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em cumprimento ao ofício do Ministério Público. O CMDCA recebeu um pedido do Ministério Público no dia dezessete de novembro de dois mil e vinte e cinco, solicitando a adoção de providências disciplinares em razão do descumprimento de ordem judicial por parte do Conselho Tutelar. Após isso, a Comissão de Políticas Públicas se reuniu e deliberou pela instauração do Procedimento Administrativo Disciplinar, solicitando prorrogação de prazo, a qual foi concedida pelo Ministério Público por mais noventa dias. Assim, foi realizada a notificação dos Conselheiros Tutelares para apresentação de defesa. No dia quinze de dezembro, foi recebida a defesa conjunta, na qual se confirma e reconhece que não houve encaminhamento formal de resposta ao Juízo nas duas oportunidades, caracterizando falha no cumprimento da determinação judicial. Constatou-se que houve falha administrativa no fluxo interno de protocolo e envio de comunicações oficiais, decorrente de deficiência no sistema interno de controle de demandas judiciais. Diante de todo o processo, a Comissão concluiu que não houve descumprimento intencional da ordem judicial, sendo a falha decorrente de deficiência administrativa e no fluxo interno de controle. Dessa forma, sugeriu ao plenário do CMDCA a aplicação de advertência aos Conselheiros Tutelares que integravam o colegiado à época dos fatos, bem como recomendou o aperfeiçoamento dos mecanismos internos de controle e acompanhamento das demandas judiciais. Não havendo manifestações dos conselheiros, o presidente colocou a pauta em votação, sendo aprovada por unanimidade a aplicação de advertência com caráter pedagógico e preventivo. Sem mais pautas a serem tratadas, a reunião foi encerrada, e eu, Sue Ane Bianca Santos, lavrei a presente ata.
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